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Dispõe sobre a alteração da data de sessão ordiná-
ria, e dá outras providências.

O Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná

aprovou, e eu, Leandro Mocelin Salla, Presidente, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO

Art. 1o - Fica alterada a data da sessão ordinrária que realizar-se-ia no dia 1' de

novembro de 2021 para o dia 03 de novembro de 2021, às l0h00m, considerando a decreta-

ção de ponto facultativo na primeira data.

Art, 2" - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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